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Este guia sobre Desenho
Industrial foi elaborado
especialmente para os alunos
e professores do Instituto
Federal de Roraima (IFRR),
com o objetivo de oferecer
uma compreensão acessível e
prática dos conceitos, tipos e
procedimentos para o registro
de desenhos industriais.
Sabemos que o campo da
propriedade intelectual pode
parecer complexo à primeira
vista; por isso, este material
busca apresentar as
informações de maneira leve
e didática, facilitando o
entendimento e incentivando
o desenvolvimento de
criações visuais que possam
ser protegidas no mercado.
O guia detalha desde as
definições básicas, como o
que caracteriza um desenho
industrial, até as
especificidades sobre
produtos tridimensionais e
bidimensionais, oferecendo
exemplos e orientações sobre
os requisitos legais
necessários para garantir a
proteção dessas criações.

APRESENTAÇÃO Esperamos que este material
seja uma ferramenta útil para
explorar o potencial criativo e
inovador dos alunos, além de
contribuir para o
conhecimento dos
professores, que
desempenham um papel
essencial na formação de
futuros profissionais capazes
de valorizar e proteger suas
inovações.
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05

ES DE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA

DEFINIÇÃO DE DESENHO
INDUSTRIAL

Desenho industrial, de
acordo com a Lei de
Propriedade Industrial (Lei
nº 9.279/96 - LPI), é uma
criação que envolve a
forma ornamental de um
objeto ou o conjunto
ornamental de linhas e
cores aplicado a um
produto, resultando em
uma configuração visual
nova e original. Esse design
deve ser passível de
aplicação industrial,
distinguindo-se dos
aspectos puramente
funcionais.

CONCEITO DE DESENHO
INDUSTRIAL
O conceito de desenho
industrial envolve dois
aspectos fundamentais:
A ornamentação, ou seja, a
configuração visual do
produto, que deve ter uma
aparência inovadora e
original.

TIPOS DE DESENHO
INDUSTRIAL

A aplicabilidade industrial,
que permite a produção
em série do design,
tornando-o replicável no
mercado.

Desenho Industrial
Tridimensional:
O design tridimensional
refere-se à forma plástica
ornamental de objetos que
possuem altura, largura e
profundidade. Esses
objetos são visualmente
reconhecíveis por sua
estrutura física e
volumetria.
Desenho Industrial
Bidimensional:
O design bidimensional
envolve padrões de linhas e
cores aplicados a
superfícies, sem
profundidade.
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DEFINIÇÃO DE PRODUTO

No contexto do desenho
industrial, um produto é o
objeto ao qual se aplica um
design para tornar sua
aparência mais atraente ou
diferenciada. Esse produto
pode ser algo que usamos
no dia a dia, como uma
cadeira ou uma
embalagem, ou algo mais
técnico, como uma peça de
automóvel. O design
aplicado não interfere na
função do produto; ele é
voltado apenas para
melhorar ou transformar
sua aparência.

Produto Tridimensional: 
Um produto tridimensional
é aquele que possui três
dimensões: altura, largura e
profundidade. Ele pode ser
visto e apreciado em toda a
sua forma quando olhado
de diferentes ângulos,
como de frente, de lado e
de cima.

Produto tridimensional
Simples

Um produto tridimensional
simples é um objeto que
possui altura, largura e
profundidade, mas não é
composto por partes
removíveis ou
componentes que se
desmontem. Esse tipo de
produto é feito como uma
unidade única, sem peças
que possam ser separadas
ou montadas.

Desenho industrial de produto simples (BR302017001421)

Exemplo:

Produto Tridimensional
Complexo
Um produto tridimensional
complexo é aquele que
possui partes, peças ou
componentes que se
encaixam, podendo ser
montado, desmontado ou
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Complexo constituído
por partes sem
interconexão
As partes não estão
conectadas de forma
permanente, mas fazem
parte do design geral do
produto, sendo todas
necessárias para compor o
objeto final. Essas partes
podem ser organizadas ou
posicionadas juntas, mas
sem conexão direta.

ajustados para formar um
todo. Esses produtos são
formados por duas ou mais
peças conectadas, cada
uma com função ou forma
própria, mas que juntas
constituem o produto final.

Constituído por partes
com interconexão
As partes ou componentes
são projetados para se
conectar entre si. Essas
partes não funcionam de
forma independente e
devem ser montadas de
forma específica para
compor o produto
completo.

Desenho industrial de produto complexo constituído por partes com
interconexão (BR302018002450)

Exemplo

Exemplo

Desenho industrial de produto complexo constituído por partes sem
interconexão
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Produto Bidimensional: 
Já um produto
bidimensional é aquele que
possui duas dimensões:
altura e largura. Ele não
tem profundidade e é
representado por uma
superfície plana, onde
linhas e cores são aplicadas
de forma ornamental para
criar um padrão visual.
Exemplo

Desenho industrial de produto bidimensional (BR302021005899)

PARTES, PEÇAS OU
COMPONENTES
Além de objetos completos,
o registro de desenho
industrial também pode
proteger partes, peças ou
componentes específicos
que se integram em um
produto maior.
Em um primeiro método, a
parte, peça ou componente
é registrada de forma
isolada, sem referência ao
produto completo. Nessa
situação, o item é tratado co- 

Exemplo

Indicação do produto: Grade de ventilador

mo um produto individual,
com sua própria indicação
no registro.

No segundo método, a parte,
peça ou componente é
apresentada no contexto do
produto completo, mas sem
incluir esses elementos
adicionais no escopo da
proteção. Nesse caso,
recursos gráficos, como
linhas contínuas, tracejadas
ou coloridas, são usados
para distinguir o que faz
parte do design registrado e
o que é apenas contexto
visual.
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REQUISITOS LEGAIS PARA
REGISTRO

Para que um desenho
industrial possa ser
registrado e protegido, ele
deve atender aos
seguintes requisitos:

Aspecto Ornamental
O aspecto ornamental
define que a proteção visa
exclusivamente as
características estéticas e
visuais do produto, não
cobrindo funções técnicas
ou operacionais. É a
aparência e o estilo
decorativo que o torna
visualmente interessante
e único, sem relação com
sua utilidade.

Novidade
O critério de novidade
implica que o desenho
industrial deve ser algo
novo, que não tenha sido
previamente divulgado ou
registrado antes da data
do pedido. A novidade é
avaliada em nível mundial,
portanto, o design não po-

de ter sido tornado
público em nenhum país
antes do depósito ou do
período de graça (até 180
dias antes do depósito).

Originalidade
A originalidade exige que
o desenho seja único em
relação aos designs
anteriores. É preciso que o
design se diferencie
visualmente de criações
preexistentes, possuindo
características que o
tornem distintivo e
singular, mesmo que
utilize elementos
conhecidos combinados
de forma inédita.​

Configuração Externa
Esse requisito se refere à
visibilidade do design sem
necessidade de
desmontagem. Apenas as
características externas,
visíveis em um objeto
montado, podem ser
registradas. Elementos
internos ou ocultos, que
requerem desmontagem
para serem observados, 
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não se qualificam para
proteção​
Tipo de Fabricação
Industrial
O desenho industrial deve
poder ser reproduzido em
série, indicando que é
aplicável à produção em
larga escala. Ele não deve
ser uma obra única ou
apenas expressiva, como
uma obra de arte, mas
sim um modelo para
fabricação de produtos
comerciais. Esse critério
assegura que o design
pode ser replicado,
respeitando as
características do material
e do processo produtivo​. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O desenho industrial é
uma categoria de
propriedade intelectual
voltada para proteger o
valor estético de um
produto, sendo crucial
para as indústrias que
buscam se diferenciar
visualmente no mercado. 

O registro no INPI garante
ao titular o direito
exclusivo de uso,
impedindo a cópia ou
reprodução sem
permissão e
proporcionando uma
vantagem competitiva
pela distinção visual do
produto.
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O Guia foi elaborado para tornar o conhecimento sobre
Desenho Industrial mais acessível e alinhado à realidade
dos alunos e professores do Instituto Federal de Roraima
(IFRR). Nosso objetivo é apresentar de forma clara os
conceitos, legislações e procedimentos necessários para
a proteção de criações visuais aplicadas a produtos,
destacando sua importância na inovação, no
fortalecimento da identidade de mercado e na
competitividade das indústrias.
Esperamos que este material seja um recurso valioso
para pesquisadores, designers e empreendedores,
ampliando a compreensão sobre propriedade intelectual
e incentivando sua aplicação prática. Além disso,
reafirmamos o compromisso do IFRR, por meio da
Agência de Inovação (AGIF-IFRR), em apoiar e estimular o
registro de desenhos industriais, contribuindo para o
desenvolvimento tecnológico e a valorização da
criatividade na região.
Parceiro: 

Resumo
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